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INDICAÇÃO N° 2390/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal  de Itajaí,  solicitando implantação de faixa de pedestre na esquina da rua rua
Uruguai  com a  rua  Juvenal  Garcia,  assim  como  na  esquina  da  rua  Uruguai  com a  rua
Herculano Corrêa, bairro Centro.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente propositura é uma solicitação de cidadão junto a este gabinete.
Relata que foi realizada implantação de semáforos incluindo travessia aos pedestres, mas
até o presente momento não realizaram implantação das faixas de pedestres nos referidos
locais, o que expõem transeuntes ao risco de vida na travessia.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 23 DE SETEMBRO DE 2020 

RUBENS ANGIOLETTI
VEREADOR - Podemos




